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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 125, DE 2 DE MARçO DE2026.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 9lll2025 à

8lL12026.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE

Art.1e Conceder férias regulares ao servidor João Marco Carrijo Amorim, lotado no Gabinete

da Prefeita, ocupante de cargo de Gerente de Comunicação lnstitucional, a serem usufruídas no período

de tol3l2o26 à 291412026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 2 de março de 2026.
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RegistÍada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM
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Conceder férias regulares ao servidor João Marco
Carrijo Amorim.
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AÊ. la Conceder férias regulâres a servidora Elalnê Cristina Go-
,nês, lotada na Secretaria Municipal dê Assistência Social, ocu-
pante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no
período de 2/3/2026 à rrltl2026.
Art. 20 Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Prêtã, 2 de março de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicada no Oiário Oficial da AMM.

PORTARIA NA 123, DE 2026 - COI.ICEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR REINALDO ALVES DE OLIVEIRA.

ConcedeÍ Íérlas rêgularês ao sêrvldor Rêlnaldo Alvês dê
ollvêira.
COt{SIDER JlDO o recebimento do íequerimento de férias regu-
larês protocolado pêlo DepaÉamehto de Recursos Humanos.

CONSIDERÂNDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
peííodo de 1/3/2022 à ,.l3l202r,
A PREFEITA MUt{lCtPAL DE PEDRÂ PREÍA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuiçóes legais,

RESOLVE:

Art.la Conceder fériôs regulares ao sêrvidor Rclnaldo Alvês dê
Ollvelra, lotâdo na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante de
cargo de Técnico em Radiologia, a serem usufruídas no peÍíodo de
,t3t2026 à 22t3nA26.
Art.20 Esta PoÊaria entra em vigor na data de suô publicação.

Pedra Preta, 2 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

PreÍeita Municipal

Registíada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA NE 124, DE 2026 - CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR ROGÉRIO FORTUI{ATO BATISTA.

ConcêdeÍ Íérias regulares ao servidor nogéÍio FoÉunato
Batista.

CO SIOERAiIDO o recebimento do requerimento de férias regu-
laíes protocolado pelo Depaítamento de Rêcursos Humanos.

COi{SIDERÂIIDO que o servidor faz jus a reÍerida, adquirida no
período de ll2l2o2, à Ll2l2O22.

A PREFEITA MUl{lClPAL DE PEDRÂ PREÍA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suàs atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1o Conceder férias regulares ao servidor nogério Fortunato
Batista, lotado na Secretaíia [4unicipal de Culturô, Esporte e La-
zêr, ocupante de cargo de Chefe do Dept. de Cultura, Esporte e
Lazer. a sêÍem usufruídas no período de 9/3/2026 à 71112026.

Art. 20 Estô Portaria entra em vigor na data dê sua publicâção.

Pedra Preta,2 de março de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA NC 125, DE 2026 - CONCEDER FÉRIÂS
RE6ULARCS ÂO SERVTDOR JOÃO MÂRCO CÂRRt O AMOR|M.

PORTARIÀ Nq 126, DE 2026 . CO'.ICEDER FÉRIAS
REGULÂRES AO SERVIDOR VAGMAR PEREIRA DÂ COSTA.

concedêr férias regularcs ao sêwldor vagmar Pêreira da
Costa.

coNSlDÊnA Do o recebimento do rêquerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz.,us a referida, adqui.ada no
período de 114fr2o25 à ll4li2026,
A PREFEITA irUt{lClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas àtribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art.1c Conceder férias regulares ao servidor vagmar Pcrêlra da
Costa, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, ocupante de
cargo de Aux. Administrativo, a serem usufruídas no período de
Lt4t2026 à 3o.t4t2o26,

Art. 2c Esta Portariã entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 2 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

P!blicada no DiáÍio Oficiàl da AMM.
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Concêdêr férias rêgulàres ao sêrvldor ,oão Marco Carruo
Âmorlm.

CONSIDER t{DO o Íecebimento do requerimento de férias regu-
laÍes protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor fdz jus a rêferida, adquirida no
peÍíodo de 9/U2025 à 8lLl2O26.

A PRÊFEÍIA MU'.ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Art.1e Conceder férias regulares ao servidor Jôão Marco Carrijô
Amorlm, lotado no Gabinete da Prefeita, ocupante de cargo de
Gerente de Comunicação lnstitucional, a serem usufruídas no pe-

ríodo de 30/3/2026 à 2911nO26.

Art. 20 Esta Pottaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta, 2 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

RegistÍada ôesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.


